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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA Nº 017/2022. 

 

O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no uso 

de suas atribuições legais, resolve o seguinte,  
 

Art. 1º- Torna facultativo o Ponto na Câmara Municipal de Estiva Gerbi conforme segue abaixo: 

 

-28 de outubro de 2022 

-31 de outubro de 2022 

- 1º de novembro de 2022    

 

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

  VER. ADEVANIL MOREIRA    

Presidente 

 

VER. VALDIR PAZINI 

   1º Secretário 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio da Câmara Municipal. 

 

SEBASTIÃO AP. DE OLIVEIRA REIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 018/2022. 

  

O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no uso 

de suas atribuições legais, resolve o seguinte,  

 

Art. 1º- Torna facultativo o Ponto na Câmara Municipal de Estiva Gerbi no dia 14 de novembro de 2022, em 

decorrência do feriado.  

 

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

  VER. ADEVANIL MOREIRA    

Presidente 

 

VER. VALDIR PAZINI 

   1º Secretário 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio da Câmara Municipal. 

 

 

SEBASTIÃO AP. DE OLIVEIRA REIS 

Diretor Administrativo  

 



 

Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.857-000 – Fone: (19) 3868-1111 

 

 Terça –  Feira,  18 de Outubro  de  2022  –  Ano VI  –  Edição 689 

 
EXPEDIENTE      

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 

2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e 

outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade da 

Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 


